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Portaria nº 0533/2019, de 27 de setembro de 2019. 

 

O Prefeito Municipal de Macau/RN no uso da competência que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Complementar N° 123/2006 no seu 

Art. 85-A, e a Lei Municipal da Micro e Pequena Empresa N°1049/2010 no seu 

Art.24. 

 

ROSOLVE, 

Art. 1° - Nomear a Sra. Alessandra Utida das Candeias, Matrícula nº 12793-

1, CPF nº 480.356.373-04, como Agente Municipal de Desenvolvimento do 

Município de Macau. 

Art. 2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para 

a efetivação no município do PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO 
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DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO NA LEI GERALDA MICRO E 

PEQUENA EMPRESA, com objetivo a promoção da regulamentação e 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei Complementar 

N° 123-06, resultado da parceria entre a Confederação Nacional dos Municípios – 

CNM e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE. 

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

• Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 

• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 

comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

• Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições 

públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas 

como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os 

empreendedores do município; 

• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 

• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 

empreendedores individuais. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de setembro de 2019. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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PREFEITURA DE MACAU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

Edital 001/2019 
 

 

NOME CARGO CLAS. ÁREA 

Cícero Henrique Rodrigues Professor de 

Historia  

4º I 

Francisca da Conceição da Costa Profª Polivalente 45º I 

Izaura Passos de Oliveira Silva  Profª Polivalente 46º I 

 

OBS.: As convocações atenderão às necessidades referentes ao cumprimento das 

horas-atividades dos professores efetivos, bem como aos casos de licença. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

EDITAL Nº 01/2019 – 4ª RETIFICAÇÃO 

 

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho Tutelar 

 

A Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho Tutelar, designada 

pela Resolução CMDCA nº 01/2019, no uso de suas atribuições e, 

Considerando a solicitação do Ministério Público da 1° Promotoria de Justiça da 

Comarca de Macau/RN, feita com a presença do Presidente do CMDCA e da 

Presidente da CEE, em reunião realizada 26 de setembro de 2019. Altera a data do 

período final da campanha eleitoral do Processo de Escolha Unificado do Conselho 

Tutelar do dia 29 de setembro de 2019 para o dia 04 de outubro de 2019; 

RETIFICA o Edital 01/2019 para o Processo de Eleição dos membros do Conselho 

Tutelar 2019, publicado em 04 de abril de 2019, nos termos que segue: 

 

Art.1° (...) 
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5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

(...) 

5.15. Período da campanha eleitoral: 29/08/2019 a 04/10/2019; 

(...) 

Art. 23°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Macau/RN, 26 de setembro de 2019 

 

 

Eula Paula Silva do Nascimento 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

MACAU/RN 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS ELEITORES 

 

 A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução nº 

01/2019 para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município 

de Macau, convoca os eleitores para participar da eleição que definirá os novos 

membros do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE MACAU. 

 1 - A eleição ocorrerá no dia 06 de outubro de 2019, no horário de 8 às 17 

horas, nos locais abaixo relacionados: 

Local de Votação - Seção Eleitoral Seções Agregadas 

Escola Est. Professora Clara Tetéo  Todas as seções da região 

Nota: as seções agregadas à mesa receptora, foram definidas pelo TRE (ANEXO 1). 
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 2 - Poderão votar todos os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos inscritos 

como eleitores no município até o dia 28 de junho de 2019. 

 2.1. O voto é facultativo para todos; 

 2.2. Para o exercício do voto, o cidadão deve apresentar-se ao local de votação 

munido dos seguintes documentos: 

 a) Título de Eleitor; 
 b) Documento oficial com foto equivalente, desde que possível a comprovar a 
identidade do eleitor (como carteira de identidade, passaporte, carteira de reservista, 
carteira de trabalho, carteira nacional de habilitação). 

 2.3. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de 
Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

 2.4. Cada Eleitor deverá votar apenas em um candidato, e não será permitido 
por procuração. 

 2.5. Proibido eleitor fazer “boca de urna” ou propaganda manifestação a favor 
de candidatos, próximo ao local de votação, sob pena de punições legais ao candidato 
e manifestantes. 

 2.6. Todos os 16 candidatos, estão aptos assumir a função de Conselheiro 

Tutelar, uma vez que que já se submeteram a avaliação específicas do Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECA, como o artigo 4°, que diz “É dever da família, da 

Comunidade, da sociedade em geral e do poder publico assegurar, com absoluta 

prioridade, a efetivação dos direitos à vida, a saúde, alimentação, a educação, ao 

Esporte, ao lazer, a profissionalização, a cultura, a dignidade, ao respeito, a liberdade 

e a convivência familiar e comunitária”. E, no Artigo 18°, diz “É dever de todos velar 

pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento 

desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor”. 

Paragrafo Único - O CONSELHO TUTELAR por sua vez dizemos que é órgão 

permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 

cumprimento da garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, definidos no ECA 

(Art. 131). 
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3. Os candidatos a membros do Conselho Tutelar são: 

Número Nome 

39 ANA ALICE MENEZES DA COSTA 

49 ANTONIO VALERIO DE MELO 

59 CHIRLEIDE NASCIMENTO COSTA 

57 DARIVALDO TIBURCIO PEIXOTO 

44 ELIENE OLIVEIRA NOBRE DA SILVA 

24 EMANUEL QUEIROS DE SOUSA 

32 EULALIA MARIA BARBOSA NETA 

38 FERNANDO JEFFERSON SILVA MELO 

14 FRANCELINA LIMA NASCIMENTO DOS SANTOS 

46 FRANCISCO FLÁVIO RIBEIRO 

62 JOÃO MARIA DE SOUZA ALBANO 

34 JOÃO WALLACY DE OLIVEIRA GOMES 

37 MARIA APARECIDA DE LIMA TRINDADE 

60 ONÉSIO REBOUÇAS DA COSTA JUNIOR 

52 YASNNAYA GLENDA SANTOS DE MELO SILVA 

26 ALEXANDRA MARTINS DE SOUZA 

  

 4 - O mandato do conselho tutelar é de 4 (quatro) anos, tomarão posse no dia 

10 de janeiro de 2020. 

 5 - Serão eleitos os cinco primeiros candidatos mais votados, nomeados como 

Conselheiro Titular na investidura do cargo amparado na lei.  

 6 - A condução do processo eleitoral pelo CMDCA, é fiscalizado pelo Ministério 

Público Local, na forma da Lei. 
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Macau/RN, 26 de setembro de 2019. 

 

 
 

  
Eula Paula Silva do Nacimento 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
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